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RESUMO
-

tuinte optou por seguir a ideia de “humanização” do direito constitucional que já 

da pessoa humana, se tornasse pedra fundamental de todo o ordenamento jurídico 
brasileiro. Nesse passo, estabeleceu ainda direitos sociais (dentre os quais o direito à 
saúde) que deveriam ser implementados pelo Estado para garantir ao cidadão uma 
vida mais digna. Tratam-se de normas programáticas que dependem de atuação do 

-
tas constitucionalmente, fazendo com que entre em cena o ativismo judicial, que se 
trata de uma atuação proativa do judiciário destinada a promover a concretização 

-
didas de forma mais efetiva. Partindo do método hipotético-dedutivo, o presente 
estudo busca analisar referenciada atuação proativa do judiciário na implementação 

como meio de implementar políticas públicas na área da saúde. 

PALAVRAS-CHAVE
Dignidade da pessoa humana – Direitos fundamentais – Normas progra-

máticas – Ativismo judicial – Implementação.
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1 INTRODUÇÃO

Bem se sabe que o Constituinte inseriu no texto constitucional uma sé-
rie de normas programáticas, mormente na área de direitos sociais, que depen-
dem da atuação do legislativo para sua devida implementação. Porém, como 
bem se sabe, hodiermente o poder legislativo tem atuado muito aquém do que 
se necessita, deixando por vezes de regulamentar mencionadas normas, inclusi-
ve no que tange a implementação de políticas públicas na área da saúde. Nessa 
senda o presente artigo busca analisar o ativismo judicial como meio de se imple-

do legislativo em fazê-lo.
Para tanto, alguns caminhos deverão ser seguidos. No primeiro momento, 

inicialmente se realizará uma breve análise sobre os direitos humanos fundamen-
tais, analisando nesta perspectiva, o papel fundamental dos fatos ocorridos durante 
a Segunda Guerra Mundial como divisor de águas para a evolução da matéria no 
âmbito internacional, alçando a dignidade a um patamar superior.

No segundo momento, se tratará da dignidade da pessoa humana como 
fundamento do Estado Democrático de Direito brasileiro e corolário de direitos fun-
damentais sociais como saúde, educação, moradia etc., analisando de forma mais 
aprofundada, neste estudo, o direito à saúde como valor de ordem pública.

No terceiro momento, se analisará o ativismo judicial, apresentando suas 
origens (ainda que na doutrina não haja consenso sobre o assunto), buscando con-

na implementação de políticas sociais, principalmente na área da saúde, sendo, nes-
se aspecto, o direito de ação, um importante instrumento do qual o jurisdicionado 

Vê-se portanto o objetivo do artigo é claro, sendo que para elaboração 
do mesmo se utilizará do método hipotético-dedutivo, de modo que dentro da 
problemática alinhavada (o ativismo judicial como meio implementador de po-
líticas públicas na área da saúde) promova-se a comprovação empírica das hi-
póteses que serão aventadas, para que sejam corroboradas ou rechaçadas; pro-
movendo-se a pesquisa por meio de consulta de obras doutrinárias, artigos de 
renomados doutrinadores e pesquisadores, pela consulta da legislação nacional 
e internacional a fim de auxiliar no processo de corroboração ou falseamento 
das hipóteses aventadas.

enfoque.
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APONTAMENTOS

Conforme nos ensina Uadi Lammêgo Bulos (2012, p. 522), os direitos fun-
damentais, 

[...] são conjunto de normas, princípios, prerrogativas, 
deveres e institutos, inerentes à soberania popular, que garantem a 

de credo, raça, origem, cor, condição econômica ou status social.

Porém, não se trata de conceito unívoco em nosso ordenamento. Notória 
distinção sobre os rótulos (expressão utilizada por Bulos 2012, p. 522) atribuídos ao 

com este, Direitos Fundamentais são aqueles reconhecidos e positivados na esfe-

enunciados em documentos de direito internacional, referindo-se ao tratamento a 
ser despendido ao ser humano, independente de sua vinculação ou não a deter-
minado Estado, podendo-se dizer, desta feita, que possuem caráter universal; já o 

jus naturalista, ou seja, o direito do próprio homem, independente de qualquer po-
sitivação.

caráter supranacional, e o segundo, por sua vez, os positivados em determinado 

-
dade de “direito de defesa”, eis que permitem ao jurisdicionado exercer seu direito 

qualquer tipo de ingerência sobre a “esfera privada” da pessoa e também de “Direi-
tos instrumentais”, uma vez que fornecem ao jurisdicionado mecanismos processais 

Não podemos deixar de citar, ainda, que os direitos fundamentais, para 
atingirem sua atual conjectura, passaram por várias etapas; etapas estas denomina-

denominação é a que melhor descreve esta evolução, acentuando a ideia de conexão 
entre as etapas existentes, não havendo a exclusão por sucessão.

O direito à saúde como corolário da dignidade da pessoa humana, trata-
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se de direito de segunda geração (direitos sociais, e econômicos e culturais), etapa 
esta iniciada logo após a Primeira Guerra Mundial, com a premissa de assegurar o 
bem-estar e a igualdade, impondo prestação positiva ao Estado, consubstanciada na 
obrigação de implementar tais direitos em favor do homem (BULOS, 2012, p. 525). 

(ainda que de forma negativa) para o desenvolvimento de mecanismos para prote-
ção dos direitos humanos fundamentais, as tragédias ocorridas durante a Segunda 
Guerra Mundial. Extermínios em massa, experiências utilizando humanos como co-
baias e demais atos praticados por militares do Reich e aliados do eixo, foram verda-

Nessa senda, diante da necessidade de regulamentar a proteção da dig-

facilmente visualizado no preâmbulo de referido documento, que estabelece o reco-
nhecimento da dignidade dos “membros da família humana” como fundamento da 
liberdade, justiça e paz no mundo, sendo assim, inegavelmente, considerado como 
pedra fundamental na estruturação da proteção e valorização do ser humano. 

Assim, saiu a dignidade de um verdadeiro limbo jurídico para passar a 
ser considerada pedra fundamental do ordenamento jurídico internacional, passan-
do em razão disso, a se dar relevante assento a dignidade da pessoa humana nos 
ordenamentos constitucionais dos Estados membros. Cite-se, a exemplo, a Repúbli-
ca Federativa Brasileira, que além de elencar no texto de sua Carta Constitucional, 

artigo 5º) estabeleceu no inciso III do artigo 1º, a dignidade da pessoa humana como 
fundamento do Estado Democrático de Direito brasileiro.

Fundamentais, passaremos à análise da dignidade da pessoa humana como princí-
pio constitucional e principal fundamento do direito à saúde, como direito social de 
segunda geração.

-
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-
cionais dos Direitos adotam a expressão “dignidade da família humana”, expressão 

-
cultando a compreensão do momento a partir do qual o indivíduo lhe terá garantida 
sua dignidade.  Adotar a expressão “ser”, por sua vez, traz uma expressão mais 
clara e lógica, eis que nos remete “[...] a todas as gentes do globo terráqueo” (COM-

a que melhor se amolda ao presente estudo.
-

(v.g. liberdade, igualdade, fraternidade) e suas decorrências lógicas (saúde, direito 
de ir e vir, direito de expressão, moradia etc.) têm origem em uma etapa históri-
ca anterior. Citem-se, a exemplo, as diretrizes que já vinham sendo traçadas desde 
a Magna Carta (1.215), passando pela Petition of Rights (1.269), Habeas Corpus Act 
(1.679), Bill of Rights (1.689), estando tal tema em franco desenvolvimento desde en-

Constituição mexicana (1.917), Constituição Russa (1.918) etc. Quanto às origens da 

Los primeros testimonios referidos a la dignidad del hombre 

se encuentran ya en el pensamiento estoico, si bien no llegan a constituir 

un referente válido en lo que a la fundamentación de la titularidad de los 

-

tud, en a autarquía o independencia humana, y no una dignidad ontológica, 

como señala Mª Encarnación Fernández … Hay que esperar al pensamien-

to cristiano para que esta noción se desarrolle. Desde Boecio, la noción de 

persona como algo valioso impregna los textos jurídicos medievales y, tal u 

como recoge F. Carpintero al hilo de las explicaciones sobre la libertad hu-

mana, éstos entendían que el hombre es digníssima creaturarum. También 

naturaleza racional que sólo posee el hombre. En su Summa contra Gentiles 

consideraba la dignidad del hombre como un rasgo ontológico, puesto que 

no venía dada por sus conocimientos lo hacen digno precisamente porque 

es hombre. … Cuando los juristas medievales se plantearon el concepto del 

Derecho, lo vincularon a la dignidad del hombre, por cuanto que partieron 
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en que a justicia es una virtud (la más perfecta, como diría Aristóteles), o 

Derecho, como realidad, sólo es posible desde la dignidad humana, y, más 

concretamente, en el ámbito de las relaciones sociales, porque la exterioridad 

y la alteridad (además de la igualdad) constituyen esta especialidad de la 

justicia en relación al resto de las virtudes. En general, todos ellos parten 

de la consideración aristotélica de la justicia, como virtud general y como 

virtud particular, y se muestran más interesados por la segunda ya que 

ésta es la que permite realmente un desarrollo prudencial del Derecho. Y, 

también en general, admiten que la justicia, vinculada a la dignidad, sólo 

puede existir en la comunidad humana y, por lo tanto, el Derecho habrá de 

desarrollar-se a través de las relaciones e intercambios sociales.

Mesmo que se considere que “a dignidade do homem” já tenha sido aven-

no início do século III a.C., a atual concepção do termo “dignidade do ser” fora, sem 
dúvida, forjada em razão das atrocidades da Segunda Guerra Mundial.

E peço vênia, neste momento, para abrir um rápido parêntese visando es-

limitar o campo de discussão do estudo, uma vez que hodiernamente surgem, com 
uma força considerável, adeptos da teoria denominada “ecologismo personalista”, 

domínio esse que deve ser precedido de cuidados, sendo realizado de forma dili-
gente, eis que a natureza e o homem são interdependentes (BALLESTEROS, 1995).

humano” é dotado de dignidade, uma vez que a pessoa diferencia-se das demais 
criaturas por sua natureza racional, tratando-se de ser dotado de liberdade e autono-
mia, possuidor, portanto, de dignidade (capacidade de entender-se e determinar-se 

La ley natural según la cual una piedra cae de arriba abajo 

es, por así decirlo, exterior a la piedra misma, que no sabe nada de esa ley. 

Quienes la observamos consideramos su caída como ejemplo de una ley ge-

neral. Tampoco el pájaro que hace un nido tiene la intención de hacer algo 

para la conservación de su especie, ni de tomar medida para el bien de sus 

futuras crías. Un impulso interior, un instinto, le lleva a hacer algo cuyo 

sentido se le oculta… Los hombres, por el contrario, pueden saber la razón 

de lo que hacen. Actúan expresamente y con libertad con respecto al sentido 

de su acción.
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la dignidad que 

todo hombre tiene por el hecho de serlo constituye una determinación axiológica formal, in-

dependiente de los contenidos de la conducta”.
-
-

na de dignidade caiu por terra, não sendo mais o homem considerado digno sim-
plesmente pelo fato de ser racional, mas sim pelo valor intrínseco a ele atribuído. 

guerra. Nesse sentido, são os ensinamentos do Ministro do Tribunal Constitucional 

Antes de viver sua apoteose como símbolo humanista, 
esteve presente em textos com pouco pedigree democrático [...] Após 
a Segunda Guerra Mundial, a dignidade humana foi incorporada 
aos principais documentos internacionais [...] [inclusive] No âmbito 
do direito constitucional, a partir do segundo pós-guerra, inúmeras 

textos. [...] A partir daí, as cortes constitucionais de diferentes países 
iniciaram um diálogo transnacional, pelo qual se valem de prece-
dentes e argumentos utilizados pelas outras cortes, compartilhando 
um sentido comum para a dignidade. Trata-se de uma integração 
em que os atores nacionais, internacionais e estrangeiros se somam.

-
dade intrínseca do homem, uma vez que independe de qualquer outro elemento 
externo, por pertencer a sua própria natureza, tendo sua origem na nidação e encer-
rando-se com seu falecimento. 

Diante desta mudança de paradigma ocorrida no pós-guerra, a dignidade 
tomou roupagem de “[...] comando jurídico indissoluvelmente ligado ao conceito de 

atuação estatal” (CORDEIRO, 2012, p. 77), sendo que em decorrência lógica, pode-

Não se pode olvidar o fato de que, mesmo sendo a “dignidade” um co-
mando jurídico com conteúdo superabstrato, é substrato “capaz de legitimar solu-

Não se pode olvidar que a dignidade, além de ser pedra angular sob a 
qual se assenta o Estado Democrático Brasileiro, deve ser o princípio orientador da 

objetivando implementar as normas programáticas previstas na Constituição, mor-
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mente quanto à saúde (Cf. Constituição Federal, arts. 196 a 200).
Passa-se, então, à análise desta intervenção proativa do judiciário, denomi-

nada de ativismo judicial.

4 O ATIVISMO JUDICIAL

Inicialmente, devemos consignar que até mesmo buscando limitar o as-
sunto, diante de sua ampla extensão, analisaremos o ativismo judicial como forma 

inicialmente, a judicialização das políticas públicas do ativismo judicial, termos que 
por vezes utilizados de forma equivocada como sinônimos. 

-

objetos de decisão do Poder Judiciário, e não pelas instâncias competentes para tanto 
“[...] o Congresso Nacional, e o Poder Executivo [...]”, havendo assim uma transfe-

sua vez, associa-se à ideia de “[...] uma participação mais ampla e intensa do judi-

espaço de atuação dos outros dois Poderes”. 
Demonstra-se, portanto, que os termos “judicialização das políticas 

públicas” e “ativismo judicial” não se tratam de sinônimos. 
A judicialização em nosso país, inequivocamente, decorre de três fatores 

-
zação abrangente e a adoção de sistema de controle de constitucionalidade misto 
(entre o sistema americano – difuso, e europeu – concentrado) (BARROSO, 2012, p. 

sua vez, decorre da inércia dos órgãos competentes em implementar direitos funda-
mentais como a saúde.

No entanto, para que se possa melhor compreender o ativismo judicial, 
deve-se ter em mente a teoria da Separação dos Poderes, bem como a Teoria da 
Democracia.

A primeira, cunhada por Montesquieu, dividiu a administração do Estado 
em três poderes (Legislativo, Executivo e Judiciário). Convém citar que no ordena-
mento jurídico constitucional brasileiro, a separação de poderes vem inserida na 
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esfera de atuação, não podendo haver qualquer ingerência entre os mesmos (dentro 
de suas respectivas esferas).

Por sua vez, a Teoria da Democracia estabelece que os representantes do 
Poder Legislativo e o chefe do Executivo (municipal, estadual e federal) são eleitos 

observando, no entanto, os preceitos constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

Inequivocamente, além do texto Constitucional promulgado em 1988 ter 
instituído a democracia no país, acabou por dar novo ânimo aos direitos fundamen-

para a implementação de tais direitos.
Ainda, buscando uma melhor compreensão do assunto, necessário traçar, 

-
mas constitucionais.  A aplicabilidade das normas de cunho constitucional deve ser 

na aplicabilidade da norma constitucional, ou seja, sua “[...] aptidão para produzir 

-

já nos idos de 1968 lançou obra tratando sobre o tema, em que promoveu a divisão 
-

-

-
teriores para sua regulamentação. 

-
mitada em (a) normas de princípio institutivo, também chamadas de normas de 
estruturação, que são as que dependem de regulamentação por lei complementar 
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constituição e (b) norma de princípio programático (que são as que interessam ao 
presente estudo), como sendo aquelas que apenas traçam parâmetros a serem obser-
vados e em vez de regular determinado assunto “[...] transferem para o legislador tal 

As normas programáticas não transferem somente ao Poder Legislativo a 
elaboração da lei, mas também ao Executivo, a concretização das políticas públicas 

incidência do fenômeno chamado ativismo judicial.
 A origem do “ativismo judicial” é atribuída a uma atuação proativa da 

Suprema Corte estadunidense, primeiramente de forma conservadora; porém, em 
um segundo momento (a partir da década de 50), de forma mais liberal-progressista 
(BARROSO, 2012, p. 07). Em nosso ordenamento, há estudiosos (SOLIANO, 2012, p. 

[...]” que teria contribuído de forma inequívoca para a concretização das premissas 
constitucionais delineadas pela Constituição.

Sem embargo ao posicionamento apresentado que vem lastreado na cor-
rente de outros doutrinadores, entendemos que não houve em nosso ordenamento 
a adoção de qualquer “movimento neoconstitucionalista” (expressão utilizada pelos 
que assim se denominam). Filia-se ao posicionamento de Uadi Lamêgo Bulos (2012, 
p. 76-90), no sentido de que o neoconstitucionalismo nada mais é do que uma nova 

de textos analíticos e extensos. Partindo de tal premissa, entende-se que o movi-
mento ativista em nosso país iniciou-se com a edição da Constituição Cidadã, que 
redemocratizou o ordenamento jurídico nacional, resgatando a ideia de dignidade 
do ser após anos de ditadura, sendo criticada, eis que com texto analítico e extenso, 

[...] consagrou [...] uma espécie de totalitarismo consti-
tucional, muito próximo à ideia de constituição programática [...] os 

coativas de convivência e passaram a consagrar princípios socioe-
conômicos, vertidos em normas dependentes de regulamentação 
legislativa, no intuito de celebrarem compromissos e promessas ge-
néricas, difíceis de serem realizadas na prática (concretizadas). [...] 
Ao promoter benefícios futuros, deixando a implementação deles a 
cargo da chancela legislativa, que não se sabe quando será acionada 
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constitucional’ dos detentores do poder. [...] (BULOS, 2012, p. 77-78)

políticas públicas previstas constitucionalmente, principalmente na área de saúde. 
Visto o surgimento do ativismo em nosso país, necessário conceituá-lo. De acordo 
com Barroso (2012, p. 06),  “a ideia de ativismo judicial está associada a uma parti-

-
titucionais, com maior interferência no espaço de atuação dos outros dois Poderes”, 
conceituando o ativismo judicial como 

-
tivo de interpretar a Constituição expandindo seu alcance. Normal-

de certo descolamento entre a classe política e a sociedade civil, im-
pedindo que as demandas sociais sejam atendidas de maneira efeti-
va. (grifo nosso).

Elival da Silva Ramos (2010, p. 129), ao tratar do ativismo judicial, 

[...] deve-se entender o exercício da função jurisdicional 
para além dos limites impostos pelo próprio ordenamento que in-
cumbe, institucionalmente, ao Poder judiciário fazer atuar, resolven-

-

Garrido da Silva, que cita C. Neal Tate, constata que o ativismo seria um comporta-
mento judicial externado pelos magistrados destinado à elaboração de políticas pú-

Barroso (2012), buscando esclarecer como o fenômeno ativista pode ser 

contempladas em seu texto e independente de manifestação do legislador ordinário, 
(b) a declaração de inconstitucionalidade de atos normativos emanados do legis-
lador, com base em critérios menos rígidos que os de patente e ostensiva violação 

Público em matéria de políticas públicas.
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Em caso de políticas públicas na área da saúde, o fenômeno ativista de-
corre de inequívoca atuação insatisfatória dos demais poderes em sua área de 
atuação – Legislativo na elaboração das leis que regulamentam as normas progra-
máticas, e o administrador (Executivo) em efetivá-las, implantando as políticas 

Diante da impossibilidade dos cidadãos de usufruir dos direitos positiva-
dos constitucionalmente, ainda que em normas programáticas, passou-se a buscar o 

-
do passou-se a observar uma conduta proativa do Poder Judiciário (ativismo), no 

apontam que o ativismo seria sinônimo de judicialização. 
E tal conduta proativa do Judiciário decorre do princípio da máxima efe-

-

em uma ADIn – Ação Direta de Inconstitucionalidade –, seja o texto inteiro da lei 
questionado declarado inconstitucional, criando desta forma uma nebulosidade so-

Nesse sentido, extraímos de trecho de voto proferido pelo Ministro do Su-

A declaração de sua inconstitucionalidade, com a conse-
quente pronúncia de sua nulidade total, por outro lado, pode causar 
um indexado vácuo normativo mais danoso à ordem jurídica e social 
do que a manutenção de sua vigência. Não seria o caso de declaração 
total de inconstitucionalidade, ademais, pois é possível preservar o 
texto do dispositivo, desde que seja interpretado em conformidade 
com a Constituição ainda que isso implique numa típica sentença 

-
bunal Federal acabe por se livrar do vetusto dogma do legislador 
negativo e se alinhe a mais progressiva linha jurisprudencial das 

-
cipais Cortes Constitucionais europeias. A assunção de uma atuação 
criativa pelo Tribunal poderá ser determinante para solução de an-
tigos problemas relacionados à inconstitucionalidade por omissão, 
que muitas vezes causa entraves para a efetivação de direitos e ga-
rantias fundamentais assegurados pelo texto constitucional. [...] O 
vazio jurídico a ser produzido por uma decisão simples de declara-
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ção de inconstitucionalidade/nulidade dos dispositivos normativos 
impugnados torna necessária uma solução diferenciada, uma deci-
são que exerça uma “função reparadora” ou, como esclarece Blanco 
de Morais, “de restauração corretiva da ordem jurídica afetada pela 
decisão de inconstitucionalidade”.

É possível concluir, tendo como marco de partida o trecho do acórdão aci-

fundamental papel de restauração corretiva da ordem jurídica, afetada pela inércia 
dos Poderes responsáveis pela regulamentação e efetivação das normas programáti-
cas, principalmente na implementação de políticas públicas na área de saúde.

Porém, tal fenômeno não vem sendo aceito de forma uníssona em nosso 
ordenamento. Os oposicionistas argumentam que o ativismo judicial fere de morte 
o princípio do Estado Democrático e da Separação de Poderes instituídos, e de nossa 
Constituição, como cláusula pétrea. Argumenta-se que o Judiciário venha assumin-

-
te da omissão institucional dos demais Poderes, o Judiciário estaria atuando como 
verdadeiro produtor de leis (legislador positivo) ocasionando, com esta conduta, 
insegurança jurídica (MARTINS, 2011).

Para a corrente doutrinária oposicionista, deveria o Judiciário adotar o 
-

cial (BARROSO, 2012), pelo qual o judiciário deve-se autolimitar à apreciação de 
-

duzindo sua interferência na esfera de atuação de outros poderes, limitando-se a 
atuar, quando houver efetiva afronta à lei ou à Constituição, exercendo assim sua 
função constitucional.

Ocorre que a ausência de implementação de políticas públicas na área da 

-
tervenção do judiciário para implementá-la.

Não bastasse, outro argumento muito utilizado é a afronta ao princípio da 
-

nistrador na execução de políticas públicas. 

existência da disponibilidade fática, que é a efetiva existência de recursos nos cofres 
para implementação das políticas, e (b) a disponibilidade jurídica, que é a existência 

que têm por objeto a implementação de políticas públicas possam ser realizadas 
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Ocorre que não basta uma mera alegação desta impossibilidade. Esta deve 
ser efetivamente comprovada, ou seja, deve o administrador demonstrar ao Estado-
Juiz que não há recursos nos cofres para cumprir a decisão proferida.

Salienta-se que há uma corrente doutrinária contrária a tal princípio para 
o descumprimento da decisão, sob o argumento de que os direitos sociais não 

exercer controle sobre matérias de polícias públicas (saúde, educação etc.), poderia 

JÚNIOR, 2008). 
Sem embargo daqueles que adotam referido posicionamento, sua efetiva-

ção prática é um tanto quanto complexa. O Estado-Juiz, ao proferir uma decisão 
que determina uma ação positiva ao Estado-Administração na esfera da implemen-
tação da saúde como direito social, não possui em mãos os elementos necessários 
para promover esta realocação de verbas nos programas administrativos. O ativis-
mo deve ser exercido; porém, com cautela, para que não se torne meio de gerir a 
máquina pública por poder que não possui primordial função constitucional, sob o 
risco de colocar em xeque outros programas sociais a serem desempenhados pelo 
administrador.

Cite-se, a exemplo, caso ocorrido no interior do Estado de São Paulo, em 
que um juiz, em determinado caso individual, determinou o bloqueio dos bens do 
orçamento do município na área da saúde. Após o Prefeito Municipal cumprir a 
determinação judicial, entregou a chave da prefeitura ao juiz dizendo-lhe que não 
tinha mais um centavo para gastar na área da saúde, eis que todo seu orçamento fora 
destinado a um único indivíduo, conforme citou o Ministro Dias Toffoli, quando 
ainda desempenhava a função de Advogado Geral da União, na audiência pública 
da saúde (BRASIL, 2009).

Não se pode olvidar o fato de que a implementação e efetivação da saúde 
como direito social é obrigação do estado. Assim, diante de sua inércia, outra saída 
não resta ao jurisdicionado, senão socorrer-se ao Judiciário, quando então, torna-se 
o ativismo, como é descrito por Barroso (2012), um antibiótico poderoso, para cura 
dos males oriundos da inércia estatal, se aplicado na dose certa.

Ministro Toffoli, uma vez que a implementação deste direito social para um jurisdi-
cionado, não pode em nenhuma hipótese, comprometer a universalização do acesso 
aos demais, surgindo com isso a obrigação de pautar-se esta atuação proativa pelos 
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adstrito ao livre convencimento do juiz.
Portanto, e principalmente na efetivação do acesso à saúde, é o ativismo 

um mal necessário que deve ser ministrado em doses precisas, para que seja a so-

maior de normas constitucionais.

CONCLUSÃO

Levando em consideração a importância da dignidade do ser humano, en-
tendemos que condutas ativistas destinadas à implementação de políticas públicas 
na área da saúde, em que pese haver posicionamentos contrários, é um mal neces-

os brasileiros à mercê da vontade do legislador e administrador em efetivar tais 
políticas.

-
cada a exaustão orçamentária como motivo para descumprimento de determinação 
judicial nesta área. Também, não se pode olvidar que a autoridade judicante, ao ana-
lisar caso que envolva prestação de políticas públicas na área da saúde, necessita ter 

não um ente público à prestação obrigacional, eis que a saúde deve ser norteada pelo 
princípio da universalidade de acesso, não podendo demandas individuais cercear 
direitos de uma coletividade.

Porém, entendemos que, diante do elevado grau de inércia dos Poderes 
competentes que se observa em nosso país, principalmente na implementação de 
políticas públicas na área da saúde, o ativismo judicial é um mal necessário, que 
deve ser ministrado em doses precisas, limitando-se a suprir lacunas ocasionadas 
pela omissão estatal em efetivar normas programáticas.
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